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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 43.433 DE 24 DE JANEIRO DE 2012

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 1.125, DE
04 DE JANEIRO DE 2012, DO PREFEITO MU-
NICIPAL DE ITAOCARA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado, tendo em vista o que consta do Processo nº E-
27/0012/10112/2012,
CONSIDERANDO:
- o contido no Decreto nº 1.125, de 04 de janeiro de 2012, do Pre-
feito Municipal de Itaocara, que declarou a Situação de emergência
em áreas daquele Município;
- que devido às fortes precipitações pluviométricas ocorridas em toda
extensão do Vale do Rio Paraíba do Sul, ocorrendo as inundações
que ocasionou em grandes números de desalojados e desabrigados,
bem como vários deslizamentos em encostas, causando danos a vá-
rias residências e logradouros Públicos, ocasionando as ENCHENTES
OU INUNDAÇÕES GRADUAIS - NE.HIG 12.301, em áreas daquele
Município;
- as conseqüências desse desastre, que resultou nos danos e pre-
juízos, conforme Requerimento constante no Processo E-
27/0012/10112/2012;
- competir ao Estado à preservação do bem-estar da população, bem
como das atividades sócio-econômicas nas regiões atingidas por
eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade;
- o Relatório de Vistoria Técnica realizada pela REGIONAL DE DE-
FESA CIVIL NOROESTE, em que atesta a veracidade dos danos e
prejuízos causados pelo desastre, que implicaram no comprometimen-
to parcial da capacidade de resposta do poder público do referido mu-
nicípio, e tendo em vista o que consta no Processo E-
27/0012/10.112/2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto nº 1.125, de 04 de janeiro de 2012, do Prefeito Muni-
cipal de Itaocara.
Parágrafo Único - Este Decreto será válido para as áreas afetadas
conforme descrito no Requerimento para solicitação de homologação.
Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
térios estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.257, de 04 de agosto
de 2010 e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhes são próprios, no âmbito da administração es-
tadual.
Art. 3º - De acordo com o inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e considerando a urgência da situação vigente, fi-
cam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens ne-
cessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de ser-
viços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos
desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a
partir da caracterização do desastre, vetado a prorrogação dos con-
tratos.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, de-
vendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo Único - O prazo de vigência deste Decreto poderá ser
prorrogado até completar 180 (cento e oitenta) dias.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2012
SÉRGIO CABRAL Id: 1251250

DECRETO Nº 43.434 DE 24 DE JANEIRO DE 2012

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 2.953, DE
10 DE JANEIRO DE 2012, DO PREFEITO MU-
NICIPAL DE SAPUCAIA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado, tendo em vista o que consta do Processo nº E-
27/0014/10112/2012,

CONSIDERANDO:

- o contido no Decreto nº 2.953, de 10 de janeiro de 2012, do Pre-
feito Municipal de Sapucaia, que declarou a Situação de emergência
em áreas daquele Município;

- que em virtude de fortes precipitações pluviométricas que afetaram a
região no período da madrugada do dia 09 de janeiro do corrente
ano, acumulando mais de 130mm de chuva em 24hs, ocasionando os
ESCORREGAMENTOS ou DESLIZAMENTOS - CODAR NI.GDZ
13.301, em áreas daquele Município;

- as conseqüências desse desastre, que resultou nos danos e pre-
juízos, conforme Requerimento constante no Processo E-
27/0014/10.112/2012.

- competir ao Estado à preservação do bem-estar da população, bem
como das atividades sócio-econômicas nas regiões atingidas por
eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade;

- o Relatório de Vistoria Técnica realizada pela REGIONAL DE DE-
FESA CIVIL SERRANA, em que atesta a veracidade dos danos e
prejuízos causados pelo desastre, que implicaram no comprometimen-
to parcial da capacidade de resposta do poder público do referido mu-
nicípio, e tendo em vista o que consta no Processo E-
27/0014/10.112/2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto nº 2.953, de 10 de janeiro de 2012, do Prefeito Muni-
cipal de Sapucaia.
Parágrafo Único - Este Decreto será válido para as áreas afetadas
conforme descrito no Requerimento para solicitação de homologação.
Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
térios estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.257, de 04 de agosto
de 2010 e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhes são próprios, no âmbito da administração es-
tadual.
Art. 3º - De acordo com o inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e considerando a urgência da situação vigente, fi-
cam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens ne-
cessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de ser-
viços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos
desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a
partir da caracterização do desastre, vetado a prorrogação dos con-
tratos.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, de-
vendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias, retroagindo seus efei-
tos ao dia 09 de janeiro de 2012.
Parágrafo Único - O prazo de vigência deste Decreto poderá ser
prorrogado até completar 180 (cento e oitenta) dias.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2012
SÉRGIO CABRAL Id: 1251251

DECRETO Nº 43.435 DE 24 DE JANEIRO DE 2012
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, OS IMÓVEIS
QUE MENCIONA, SITUADOS NO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento no art. 5º,
alínea “g” e “h”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e
tendo em vista o que consta do Processo nº E-12/000.039/2012,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam declarados como de utilidade pública, para fins de de-
sapropriação e construção de unidade hospitalar:
I - o domínio útil do imóvel situado na Rua Washington Luis n° 47/49,
nesta Cidade, objeto da matrícula 08955;
II - o imóvel situado na Rua do Resende n° 144, nesta Cidade, objeto
da matricula 13698;
III - o imóvel situado na Rua do Resende n° 148, nesta Cidade, ob-
jeto da matrícula 13699;
IV - o imóvel situado na Rua do Resende, nº 150, nesta Cidade, ob-
jeto da matrícula 13700;
- todos devidamente registrados no 2º Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca da Capital.
Art. 2º - Incluem-se na presente declaração de utilidade pública as
acessões e benfeitorias existentes no imóvel.
Art. 3º - Fica desde já a Procuradoria Geral do Estado autorizada a
alegar urgência para fins de imissão provisória na posse.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2012
SÉRGIO CABRAL Id: 1251252

DECRETO Nº 43.436 DE 24 DE JANEIRO DE 2012

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃO E
ENTIDADE ESTADUAL, NO VALOR GLOBAL
DE R$ 71.117.000,00, PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇAMENTO
EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o art. 5º da Lei Estadual nº 6.125, de 28 de dezembro de 2011, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2012;

- o Decreto nº 43.427, de 17 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira e estabelece normas para exe-
cução orçamentária do Poder Executivo para o exercício de 2012;

- e o que consta do Processo nº E-01/169/2012,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de Órgão e Entidade Estadual, no valor global de
R$ 71.117.000,00 (setenta e um milhões, cento e dezessete mil reais),
para reforço de dotações orçamentárias, na forma do Anexo I.
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, item 3 do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04 de
dezembro de 1979, com anulação de igual valor nos saldos de do-
tações orçamentárias, na forma do Anexo I.

Art. 3º- Fica alterado o valor estabelecido no Decreto nº 43.427, de
17 de janeiro de 2012, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2012

SÉRGIO CABRAL


